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Comissão Permanente dos Processos Disciplinares 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 Portaria nº 024/2026 CPPD/SUP/HU-UFSC, de 22 de maio de 2026.  

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PRO-

FESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso da competência que lhe confere o 

art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da HU Brasil, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventu-

ais responsabilidades administrativas descritas no Processo SEI nº 23820.006369/2024-53.  

Art. 2º - Designar o(s) seguinte(s) empregado(s) público(s) para atuar(em) como comis-

sário(s):  

1. - Presidente: Adriana de Castro Rodrigues, Siape nº 106****, ocupante do cargo de 

Enfermeira   , lotado(a) no HU-UFSC;  

2. - Membro: Daniela Marques Carneiro, Siape nº 335****, ocupante do cargo de As-

sistente Administrativa, lotado(a) no HU-UFSC; 

  Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão.  

Art. 4º - Atribuir a carga horária de até 6 horas mensais, para os membros da Comissão 

para que desempenhem suas atividades nas oitivas e na elaboração do relatório final. 

 Art. 5º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado Eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente em Exercício 

HU-UFSC/HU Brasil 

Portaria - SEI nº 1929, de 18 de agosto de 2023 
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